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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________________  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______________  

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de exames de mamografia bilateral (código: 
02.04.03.018-8), através de unidade móvel, para atendimento da campanha de prevenção do 
câncer de mama para atender as necessidades da Policlínica Dr. José Martins de Santiago, de 
responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas – CPSMR, conforme 
descrições a seguir. 
Plataforma de recepção: https://www.m2atecnologia.com.br/ 
TIPO: MENOR PREÇOS  
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
FORNECIMENTO: Por Demanda  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR/PREÇO LOTE  
UNIDADES GERENCIAL REQUISITANTE: POLICLÍNICA DR. JOSÉ MARTINS DE SANTIAGO  
LOCAL DO PREGÃO: na Sede funcional do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas 
- CPSMR, situada à Travessa Boanerges, S/N – Planalto da Catumbela – CEP 62.900-000 - Russas – 
Ceará, maiores informações (FONE) (88) 3411.0797, através do link: https:// 
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/  
 
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Russas-CPSMR, conforme especificação do item 
discriminados a seguir. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério 
de julgamento: MENOR PREÇO, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.333/2021 de 01 de abril 
de 2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 
2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei municipal n°2.437/2024, e 
demais normas pertinentes e demais normas pertinentes. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A prestação de serviços de exames de mamografia bilateral, através de unidade móvel, para 
atendimento da campanha de prevenção do câncer de mama, essa contratação, é imprescindível 
para a execução da campanha de prevenção do câncer de mama promovida pela Policlínica Dr. 
José Martins de Santiago, sob responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Russas – CPSMR. A medida visa garantir o acesso amplo e facilitado a exames de rastreamento, 
especialmente para a população feminina que enfrenta barreiras geográficas, sociais ou 
econômicas para acessar os serviços regulares de saúde. 
2.2. O uso de unidade móvel permite a descentralização da oferta dos exames, otimizando a 
cobertura e a eficácia da campanha, além de contribuir para a detecção precoce do câncer de 
mama, o que é fundamental para o aumento das chances de cura e redução da mortalidade. 
Considerando a elevada demanda reprimida por exames de mamografia e a inexistência de 
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estrutura própria suficiente para atender à demanda com celeridade, a contratação é necessária,  
eficiente e justificada do ponto de vista técnico e assistencial  
 
3. DAS NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO 
Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, inciso I do § 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/2021. 
A necessidade de serviços de mamografia bilateral, através de unidade móvel é fundamental 
para o rastreamento e diagnóstico precoce do câncer de mama, especialmente em regiões com 
menor acesso a clínicas e hospitais fixos. A utilização de unidades móveis permite levar o serviço 
diretamente às comunidades, superando barreiras geográficas e sociais. 
Para o Consórcio, a implantação ou continuidade de uma unidade móvel de mamografia bilateral 
traria diversos benefícios, como: 
• Ampliação do acesso: Chegar a mulheres que residem em áreas mais afastadas ou com 

dificuldades de locomoção. 
• Detecção precoce: Aumentar as chances de diagnóstico em fases iniciais da doença, 

melhorando o prognóstico e a eficácia do tratamento. 
• Redução da fila de espera: Complementar a capacidade dos serviços fixos de saúde. 
• Promoção da saúde: Sensibilizar a população sobre a importância do autoexame e do 

rastreamento regular. 
Como o CPSMR pode atender a essa necessidade: 
• Frota própria: Adquirir e equipar uma unidade móvel com mamógrafo digital e equipe 

especializada. 
• Parceria com prestadores: Contratar empresas ou instituições que já possuam unidades 

móveis e ofereçam o serviço de mamografia bilateral. 
• Apoio governamental: Buscar recursos e parcerias com os governos estadual e federal, que 

frequentemente destinam verbas para programas de saúde da mulher.  
A integração desse serviço móvel com as demais ações da Policlínica Regional que já são geridos 
pelo CPSMR, poderia otimizar o fluxo de atendimento e o acompanhamento das pacientes,  
vinculada ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas - CPSMR, não dispõe de 
estrutura própria nem de equipamentos móveis adequados para a realização de exames de 
mamografia em larga escala. A capacidade instalada é insuficiente para atender à demanda 
reprimida e à ampliação necessária durante a campanha de prevenção ao câncer de mama, 
especialmente considerando a abrangência regional e o número elevado de mulheres em idade -
alvo para rastreamento. 
 
4. DOS OBJETIVOS   
4.1. Tendo em vista que a prestação de serviços é prevenir o câncer de mama, que é a principal 
causa de morte por câncer entre as mulheres no Brasil. A mamografia bilateral é o método mais 
eficaz para o rastreamento e detecção precoce de lesões mamárias, muitas vezes antes que se 
tornem palpáveis. A identificação em estágios iniciais aumenta significativamente as chances de 
cura e reduz a necessidade de tratamentos mais agressivos, com menor morbidade e maior 
qualidade de vida para a paciente. Ao investir em uma unidade móvel, o Consórcio não apenas 
facilita o acesso ao exame, mas também contribui diretamente para:  
 
• Redução da mortalidade: Menos mortes por câncer de mama na região. 
• Tratamentos mais eficazes: O diagnóstico precoce permite intervenções menos invasivas. 
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• Redução de custos a longo prazo: O tratamento de câncer em estágio avançado é muito mais 
caro para o sistema de saúde do que o rastreamento e o tratamento precoce.  

4.2. A unidade móvel é uma solução eficaz para levar o serviço de mamografia diretamente às 
comunidades mais distantes e de difícil acesso nos municípios que compõem a microrregião 
(Jaguaretama, Jaguaruana, Morada Nova, Palhano e Russas). Muitas mulheres enfrentam barreiras 
como:  
 
▪ Distância: A necessidade de se deslocar para Russas, onde possivelmente há serviços fixos, pode 

ser um obstáculo significativo. 
▪ Custo de transporte: Os gastos com passagem ou combustível podem inviabilizar o acesso 

para muitas. 
▪ Disponibilidade de tempo: Mulheres com dupla jornada de trabalho ou que cuidam de 

dependentes muitas vezes não conseguem se ausentar por um dia inteiro para ir a outra cidade. 
▪ Falta de conhecimento: A presença da unidade móvel na própria localidade facilita a 

informação e o engajamento. 
Ao eliminar ou reduzir essas barreiras, o CPSMR garante que mais mulheres, independentemente 
de sua localização ou condição socioeconômica, possam realizar o exame preventivo.  
4.3. Este termo segue o rito referente segue em conformidade com o art. 18, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, a contratação objetiva atender as demandas previamente identificadas, corroborando 
com o planejamento estratégico da entidade e otimizando os recursos disponibilizados para o 
atendimento adequado às suas necessidades operacionais e estratégicas dentro do exercício em 
questão.  
4.4. A Previsão no Plano anual de Contratações no item para a Dotação Orçamentaria: °.: Dotação 
Orçamentária n°.:0101 10 302 0403 2.003 – Gestão da Policlínica Elemento de Despesa:  
3.3.3.90.39.00– Outros serv. de terceiros pessoa jurídica, subelemento de despesa: 3.3.90. 39.26 – 
Outros serviços técnicos hospitalares. Fonte de recursos 1880000000 recursos próprios do CPSMR, 
consignado no Orçamento Municipal de 2025. 
 
4.5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Duração Inicial do Contrato: 
4.5.1. A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando 
com a sua assinatura, e findando por 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser aditado nos termos do art. 4, § 3º da Lei nº 14.133/21. 
4.5.2. A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para garantir que a solução 
escolhida atenda às necessidades específicas da Policlínica Dr. José Martins de Santiago, de 
responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas – CPSMR. Esses 
requisitos devem prever critérios e práticas de sustentabilidade, observadas nas leis ou 
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho, a fim de 
cumprir rigorosamente os objetivos da contratação, especificados no ETP.  

5. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 
5.1. A Prestação de serviços de exames de mamografia bilateral, através de unidade móvel junto ao 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas, constituindo a primeira etapa do 
planejamento e fundamentado pelo § 1º do Art. 18º da Lei 14.133/2021, acostado ao referido processo.  
 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
 

 
LOTE ÚNICO 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 

MAMOGRAFIA BILATERAL (CÓDIGO 02.04.03.018-8) 
EXAME RADIOLOGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, 
REALIZADO MEDIANTE COMPRESSÃO DE MAMA SOBRE 
UMA PLATAFORMA, PARA O RASTREAMENTO DO 
CANCER DE MAMA 

SERV 3.000 84,33 252,990,00 

 
JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO  
1. Inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, dispõe: “As licitações de serviços atenderão aos 
princípios: do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso”.  
2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim de 
melhor aproveitar os “recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a “competitividade” do 
certame. No caso em questão, o objeto da contratação será composto POR LOTE, e para fins de 
classificação, serão considerados o menor preço GLOBAL. Neste sentido, esclarecemos que nossa 
análise aponta para os itens, através de LOTE do objeto. 
 
DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
1. A solução integral para a prestação dos Serviços de Exames radiologico de baixa dose de 
radiação, realizado mediante compressão de mama. Será fundamentada, considerando as 
melhores práticas de mercado e utilizando como base o estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Essa 
abordagem assegura a efetividade da ação governamental focada no atendimento das 
necessidades públicas, priorizando a eficiência e economicidade, bem como garantindo a 
observância aos princípios da administração pública. 
2. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de exames de mamografia bilateral, por meio de unidade móvel equipada, visando 
atender à campanha de prevenção do câncer de mama promovida pela Policlínica Dr. José Martins 
de Santiago, vinculada ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas – CPSMR. 
3. A unidade móvel contratada deverá estar equipada com mamógrafo digital, sistema de registro 
e laudo, climatização, acessibilidade e infraestrutura adequada ao atendimento humanizado das 
usuárias. Os exames deverão ser realizados por equipe técnica habil itada (técnico em radiologia e 
médico radiologista), com emissão de laudos médicos conforme protocolos clínicos do Ministério 
da Saúde e diretrizes da Política Nacional de Controle do Câncer de Mama.  
4. A execução da solução ocorrerá de forma descentralizada, mediante cronograma previamente 
definido pelo Consórcio, garantindo cobertura nos municípios consorciados e facilitando o acesso 
ao exame por mulheres em situação de vulnerabilidade ou residentes em áreas de difícil 
deslocamento. 
O serviço prestado deverá contemplar: 
• Realização de mamografias bilaterais com qualidade técnica;  
• Entrega de laudos médicos em prazo compatível com a dinâmica da campanha;  
• Geração e entrega de mídias digitais ou acesso digital seguro aos exames;  
• Cumprimento das normas da Anvisa, CNEN, Ministério da Saúde e legislações sanitárias locais.  
5. A escolha final recai sobre a solução que apresenta a melhor relação custo-benefício para a 
Administração Pública, observando não somente o preço como critério de seleção, mas também 
a qualidade, disponibilidade no mercado, prazo de entrega e conformidade com as especificações 
técnicas exigidas. Adicionalmente, medidas como a implementação de práticas sustentáveis por 
parte dos fornecedores, uso de materiais recicláveis, e adoção de procedimentos de logística 
reversa foram valorizadas na escolha da solução, alinhadas às políticas de desenvolvimento 
sustentável do município de RUSSAS/CE, e em consonância com o princípio do desenvolvimento 
nacional sustentável, conforme preconizado pelo Art. 5º da Lei nº 14.133/2021.  
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6. Conclui-se, portanto, que a solução escolhida representa a opção mais vantajosa e adequada 
para atender às demandas do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas – CPSMR, 
cumprindo não apenas com os requisitos de eficiência e economicidade, mas também seguindo 
as orientações legais vigentes e respeitando os princípios de sustentabilidade ambiental.  
 
DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
1. São meios de afiançar o atingimento daquelas finalidades previstas no artigo 11, da Lei nº 
14.133/2021, observando sempre os princípios insculpidos no caput do artigo 37, da Constituição, 
além dos direitos e garantias fundamentais previstos, sobretudo, em seu artigo 5º. Entre essas 
condições e exigências, previstas explícita ou implicitamente pela Lei nº 14.133/2021 para as diversas 
fases da licitação e da almejada contratação, as mais vantajosa, ensejados pelo Art. 87 da Lei 14.133, 
onde a Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, 
na forma disposta em regulamento. Contudo a Lei de Proteção de Dados, em tais situações, a 
administração nada mais faz do que tratar todos esses dados, segundo o caput e o parágrafo 
único do artigo 1º, da Lei nº 13.079/2018, em que resta claro que as normas de proteção de dados 
pessoais são "de interesse nacional" e se aplicam, por conseguinte, às pessoas de direito público 
de todas as esferas da federação: União, estados, Distrito Federal e municípios.  
2. Os atos relacionados aos procedimentos são públicos e acessíveis, garantindo a todos os 
participantes desse certame direito subjetivo à estrita conformidade, podendo qualquer cidadão 
acompanhar o seu desenvolvimento, inclusive com a possibilidade de sol icitar vistas ou cópias (em 
formato digital ou impresso) de seus autos. Além disso, há concordância com o tratamento e uso 
dos dados pessoais dos representantes legais da pessoa jurídica qualificada, bem como dos seus 
profissionais e/ou responsáveis técnicos indicados nos documentos de habilitação apresentados. 
O órgão está autorizado a realizar o tratamento e compartilhamento de dados necessários para 
assegurar a transparência do procedimento, com a ressalva de que esse tratamento deve 
considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam a disponibilização, conforme 
preconizado pelo artigo 7º da Lei nº 13.709/2018, e artigo 5º, I a Lei Geral de Proteção de Dados. Cabe 
destacar que a apresentação da declaração de consentimento para o tratamento de dados 
pessoais é opcional, portanto, a ausência dessa declaração por parte do interessado não resultará 
em sua inabilitação. 
 
DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e 
pela equipe de fiscalização de contratos, representantes da Administração especialmente 
designados conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021 e nos ditames colocados pela portaria 
031/2024 do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas – CPSMR. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, deverão 
ser observadas as seguintes regras: 
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I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
 
DOS CRITÉRIOS, DE EXECUÇÃO DO OBJETO, MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 10 (dez) dias). 
5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa  da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Porta l Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral  
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 
20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na  
legislação aplicável. 
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22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21.  
 
DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço, por Lote 
2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
2.1. Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no Aviso dispensa, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral  
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e,  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  (IN nº 3/2018, art. 29, caput);  

 
Habilitação Jurídica 

 
3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
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7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  
8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 
10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 13 de novembro de 2009. 
13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 

14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
14.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
Parágrafo único: Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).  
15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
 

22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 
2021) ou de sociedade simples; 
23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência  
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
I - Liquidez Geral (LG) =  
      (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)       ÷  
      (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) =  
                        (Ativo Total)                           ÷  
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
III - Liquidez Corrente (LC) =  
            (Ativo Circulante)        ÷  
         (Passivo Circulante).;  
24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação 
26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).  
27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou 
da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social  
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28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.  

 
Qualificação Técnica 

 
29. Apresentação de Certidão ou Atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor,  
fornecido por pessoa jurídica de direito público, comprovando aptidão pelo concorrente para 
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, (Serviços característicos ou 
similar), emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, demonstrando o 
bom desempenho e qualidade e juntamente com contrato de fornecimento, o CPSMR do deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
dispensa eletrônica em características, ver especificação do item);  
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pelo CPSMR para comprovação das informações. 
30. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas, se resguarda no direito de diligenciar 
junto à pessoa jurídica emitente do CPSMR/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo 
artigo 64 da Lei n.º 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias 
dos respectivos contratos, aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 
31.  Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina – CRM;  
32. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico com aptidão para desempenho 
de atividades pertinentes ao objeto da licitação no seu quadro de profissionais, na data prevista 
para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo Conselho 
Regional de Medicina - CRM,  
32.1. Apresentar comprovação do vínculo do profissional responsável técnico pelos trabalhos, 
através dos seguintes documentos:  
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do 

Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente 
anteriores a presente licitação;  

b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação 
deste edital;  

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, 
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma 
individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no ca rgo, devidamente 
publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo 
de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
com firma reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste 
certame 

33. Apresentar Alvará de licença e expedição do veículo móvel com placa e demais informações. 
34. Apresentar Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
35. Comprovação de cadastro junto SISCAN 
36 .Comprovação de Controle de qualidade dos equipamentos (controle de qualidade do 
mamografo a cada 6 meses) 
 
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na(s) Dotação Orçamentaria: °.: Dotação Orçamentária n°.:0101 10 
302 0403 2.003 – Gestão da Policlínica Elemento de Despesa: 3.3.3.90.39.00– Outros serv. de 
terceiros pessoa jurídica, subelemento de despesa: 3.3.90. 39.26 – Outros serviços técnicos 
hospitalares. Fonte de recursos 1880000000 recursos próprios do CPSMR, consignado no 
Orçamento Municipal de 2025. 
2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 
DA GARANTIA CONTRATUAL 
1. Não haverá exigência da garantia da contratação 
 
DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice 
do IGPM ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como 
critério de atualização monetária.  
2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.   
3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. São obrigações do Contratante: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,  
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,  
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
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13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta  no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá -
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
2.4. Multa:  
2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
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2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 
2021, em seu artigo 159.  
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,  todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.  
161).  
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
DA RECISÃO CONTRATUAL  
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
03 (três) meses;  
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes 
disposições:  
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico -
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, 
a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,  
de especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
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VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência  Social 
ou para aprendiz. 
2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 
8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências 
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I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do gestor(a) municipal competente. 
 
DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a:  
1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  
1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 
seguintes consequências:  
2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;  
2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal  
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.  
 
DA NULIDADE CONTRATUAL 
1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 
contrato;  
2.1. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato;  
3. Motivação social e ambiental do contrato;  
4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  
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9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 
penalidades cabíveis.  
13. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  
14. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  
16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização 
de quem lhe tiver dado causa. 
 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente 
para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, 
definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,  
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,  
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.  
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,  
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 
 
DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de RUSSAS, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 

___________________________________________ 
JOSÉ ARELONE ANDRADE DA SILVA  

Autoridade Competente - CPSMR 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE RUSSAS  

 

 
 
 
 
 


